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Aos Trabalhadores da Otis Elevadores 
 

GREVE aos dias feriados: 
01, 08 e 25 de Dezembro e 01 de Janeiro  
Contra a redução do pagamento em dias feriado!  

 

Foi realizada reunião no âmbito da prevenção de conflitos no ministério do trabalho, no dia 29 de Novembro, entre o 
SIESI e a administração da empresa, sem que esta se mostrasse minimamente interessada e disponível para resolver 
o problema. O que significa que a greve aos dias feriados na delegação do Algarve mantém-se para os dias 01, 08, 
25 de Dezembro e 01 de Janeiro de 2022. 

Apesar da insistência da resolução na origem do pré-aviso de Greve, que é a redução unilateral do pagamento em 
dias feriados a administração da empresa apenas limitou-se a repetir argumentos do qual, quer o SIESI quer os 
trabalhadores daquela delegação, demonstraram que estão em desacordo e que não aceitam redução das 
remunerações e tratamentos discriminatórios.  

Recusamos e combatemos todas estas intenções e levaremos a defesa dos direitos, remunerações e direitos a 
todas as instâncias necessárias, com a participação e a luta dos trabalhadores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Direitos na Greve: 
 A greve constitui, nos termos da Constituição, um direito dos trabalhadores. 

 No subsector dos elevadores não existem serviços mínimos. 

 Nenhum trabalhador é obrigado a dizer previamente se fará ou não greve. 

 Os trabalhadores que estejam na escala e façam greve não podem ser substituídos por outro trabalhador. 

 A greve suspende o contrato de trabalho, incluindo o direito à retribuição e os deveres de subordinação e 
assiduidade. 

 Os trabalhadores não podem sofrer qualquer tipo de coacção, prejuízo ou discriminação. Caso aconteça deve ser 
denunciado de imediato. 

 Em caso de dúvida deverão ligar para os dirigentes sindicais Luis Santos 917 000 727 ou Jorge Couto 918 663 071. 

Sindicaliza-te! Defende os teus direitos! A luta continua! 

A Comissão InterSindical da Fiequimetal  

na Otis Elevadores – Novembro 2021 

 

Os objectivos da greve são os seguintes:  

 Pagamento de 150% de acréscimo remuneratório em 
dia feriado, conforme era praticado anteriormente 
nesta delegação e continua a ser praticado em 
algumas delegações do país. 

 Pagamento do valor de 62€ por cada 08 horas de 
descanso compensatório, conforme era praticado 
anteriormente nesta delegação e continua a ser 
praticado em algumas delegações do país. 

 


